NUMERAÇÃO CORRETA

Projeto de Resolução nº 1, de 20 de março de 2006.
Regulamenta o afastamento temporário do Presidente da Câmara Municipal Cristiano Antonio Guarasemin e dá outras providências. 

A Comissão Processante, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto-Lei nº 201/67 promulga a seguinte resolução:

Art. 1º. O Presidente da Câmara Municipal Cristiano Antonio Guarasemin será afastado de seu cargo temporariamente, enquanto durar os trabalhos da Comissão Processante. 

Art. 2º. O afastamento se dará imediatamente, assumindo o Vice-Presidente. Não sendo necessário a  convocação de suplente, pois o mesmo perde as funções de Presidente da Câmara enquanto durarem os trabalhos da comissão supracitada. Mas continuará com as funções de vereador em Plenário. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor após aprovação do plenário. 

Justificação


Apresentamos a presente resolução com o objetivo de pedir o afastamento do presidente da Câmara para evitar tumultos, embaraçamento e prejuízos aos trabalhos da Comissão Processante. 

Cordeirópolis, 20 de março de 2006.
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